
DECRETO Nº  1.202, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.  

 

Disciplina o repasse aos Agentes Comunitários 

de Saúde do incentivo financeiro adicional e dá 

outras providências. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATALÂNDIA, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 76, inciso XII, da Lei Orgânica do 

Município; e 

 

  CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;  

 

  CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências;  

 

  CONSIDERANDO a Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012, 

que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 

mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações e serviços públicos de saúde, estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo;  

 

  CONSIDERANDO a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que 

regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal 

amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional no 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências;  

 

  CONSIDERANDO a Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014, que altera a Lei 

nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para instituir piso salarial profissional nacional e 



diretrizes para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias;  

 

  CONSIDERANDO o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe 

sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo 

Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e 

dá outras providências;  

 

  CONSIDERANDO o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que 

regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;  

   

  CONSIDERANDO o Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015, que 

regulamenta o disposto no § 1o do art. 9o-C e no § 1o do art. 9º-D da Lei no 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, para dispor sobre as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias;  

 

  CONSIDERANDO a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que 

regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 

controle;  

 

  CONSIDERANDO a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que 

regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das 

ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, rela vos 

ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;  

 

  CONSIDERANDO a Portaria nº 1.025/GM/MS, de 21 de julho de 2015, que 

define o quantitativo máximo de Agentes de Combate às Endemias passível de contratação 

com o auxílio da assistência financeira complementar da União;  

 

  CONSIDERANDO a Portaria nº 1.243/GM/MS, de 20 de agosto de 2015, 

que define a forma de repasse dos recursos da Assistência Financeira Complementar (AFC) 

da União;  

 



  CONSIDERANDO a Portaria no 1.955/GM/MS, de 2 de dezembro de 2015, 

que altera e acresce dispositivos à Portaria no 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que 

regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das 

ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, rela vos 

ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;  

 

  CONSIDERANDO a Portaria nº 2.031/GM/MS, de 9 de dezembro de 2015, 

que altera a Portaria no 1.243/GM/MS, de 20 de agosto de 2015; e 

 

  CONSIDERANDO a Portaria no 535/GM/MS, de 30 de março de 2016, que 

revisa o quantitativo máximo de Agentes de Combate às Endemias passível de contratação 

com o auxílio da assistência financeira complementar da União, considerando os parâmetros 

e diretrizes estabelecidos no Decreto no 8.474, de 22 de junho de 2015 e na Portaria no 

1.025/GM/MS, de 21 de julho de 2015;Considerando a Portaria no 2.057/GM/MS, de 21 de 

outubro de 2016, que atualiza os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde do 

Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, com base na 

estimativa populacional do IBGE para 2015, definindo doravante os valores do Piso Fixo de 

Vigilância em Saúde das 27 (vinte e sete) Unidades Federadas;  

 

  DECRETA:  

 

  Art. 1º. Este Decreto disciplina o repasse do Incentivo Financeiro Anual aos 

Agentes Comunitários de Saúde. 

 

  Art. 2º. O montante do repasse será advindo do valor recebido do Governo 

Federal - Ministério da Saúde, no último trimestre de cada ano, conforme Portaria nº 314, de 

28 de Fevereiro de 2014, observado o disposto no § 3º do artigo 3º  deste Decreto.  

 

  Parágrafo Único. O valor será atualizado conforme os instrumentos 

normativos subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao incentivo 

financeiro adicional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate à 

Endemias efetivamente repassado ao Município, considerados demais gastos e 

investimentos realizados no Programa de Saúde da Família e repasse dos recursos da 



Assistência Financeira Complementar (AFC) da União para o cumprimento do incentivo 

financeiro dos Agentes de Endemias (ACE), conforme a PORTARIA No - 1.243/2015. 

 

  Art. 3º. O valor será pago aos Agentes Comunitários de Saúde no mês de 

dezembro de cada ano, aos que tenham efetivamente cumprido as metas definidas pelo 

Ministério de Saúde e pelo Município, obedecendo o saldo disponibilizado pelo repasse. 

 

  § 1º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate à Endemias  

receberão a sua parcela em conformidade com o repasse realizado pela União, desde que 

tenham atuado nesta função durante o exercício, de modo que receberá proporcional em 

caso de atuação não ter sido em um ano completo. 

 

  § 2º O Incentivo Financeiro Anual somente será pago aos Agentes 

Comunitários de Saúde enquanto perdurar o repasse realizado pelo Governo Federal, 

cessando a obrigação da Municipalidade em caso de término dos respectivos repasses pelo 

Ministério da Saúde. 

 

  § 3º Excepcionalmente, o Incentivo Financeiro Anual relativo ao exercício de 

2016 será repassado no montante de 50% (cinquenta por cento) do repasse efetuado pela 

União, proporcionalmente ao tempo de serviço prestado pelos Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate a Endemias no ano de 2016. 

 

  §4º  Os atestados médicos e licenças serão computadas ao longo de um ano, de 

forma que o servidor receberá proporcional aos meses e dias efetivamente trabalhados.   

 

§5º As faltas injustificadas ao longo de um ano não podem ser superior a 

cinco, para fins de  recebimento do incentivo, assim como a avaliação institucional do 

servidor, quando feita não pode ser inferior a regular ou inferior a 50% de aproveitamento 

de desempenho, aferido por comissão responsável e designada pela secretaria municipal da 

Saúde.  



 

  Art. 4º. Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários 

ou fundiários sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta lei. 

 

  Art. 5º. O valor repassado por meio deste Decreto não tem natureza salarial e 

não se incorporará à remuneração do Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à 

Endemias, não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem 

funcional. 

 

  Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

Natalândia, 20 de dezembro de 2017 

 

 

 

GERALDO MAGELA GOMES 

Prefeito 

 
 

    


